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PREFEITURI MUllCIPIL DE ClllGU Í 
C. G. C. ( M . F-) 45.124.344/0001-40 

Ave nida Joié Zonconer, 3 12 - Fone: 64-1021 
C A T I G tJ Á - Estado de São Paulo 

LEI N2 1.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1 .990 .-

ªESTIMA A RE CEITA E FIXA A DESPES A DO MUNICiPIO DE CATI GUÁ PARA 
o EXERcic 10 DE 1 .991ª , -

OSVALDIR DARCI E, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBUiço~s LEGAIS, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGU INTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE 
CATIGUÃ, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DI A 16 DE NOVEMBRO 
DE 1 ,990, CONFORME AUTÓGRAFO N2 064/90 : 

1ARTIGQ 1 2 
- O ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CATIGUÁ , PARA o 

EXERcrcro DE 1 .991, ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA 
ADMINI STRAÇÃO DIRETA , EM CR$ 900.QQQ,QQQ,QQ (NOVECENTOS MILHÕES 
DE CRUZEIROS), DISCRINADOS PELOS ANEXOS IN TE GRANTES DES TA LE I . 
ARTIGO 22 

- A RECEITA SERÁ REALIZADA MEDIANTE A ARRECADAÇÃO DOS 
TRIBUTOS, RENDAS E OUTRAS FONTES DE RECEITAS CORRENTES DE 
CAPITAL, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DAS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO INTEGRANTE A ESTA LEI, COM O SEGUINTE 
DESDOBRAMENTO : 
RECEITAS CORRENTES.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, .CR$ 856.640.000,00 
RECEITA TRIBUTÁRIA CR$ 38.800.000,00 
RECE ITA PATRIMONIAL CR$ 8.040.000,00 
RECEITA INDUSTRIAL CR$ 10.000.000,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES CR$ 779.000.000,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES CR$ 20.800.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, .CRS 43.360.000,00 
OPERAÇÂQ DE CRÉDITO CR$ 1.000,00 
ALIENAÇAQ DE BENS CR$ 2.000.000,00 
TRANSFE RENCIA DE CAPITAL CR$ 40.359.000,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL CR$ 1.000.000,00 
TOTAL DA RECEITA . . . . . . . . • . . . . . CR$ 900.000.000 , 00 
ARTIGO 32 

- A DESPES~ DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA SERÁ REALIZADA 
SEGUNDO A DISCRIMINAÇAO DOS QUADROS PROGRAMA DE TRABALHO E 
NATUREZA DE DESPEZA, INTEGRANTE S DESTA LEI' QUE APRESENTAM o 
SEGUINTE DESDOBRAMENTO : 
1 - POR FUNÇÕES DE GOVERNO 
01 - LEG ISLATIVA 
03 - ADMINI§TRAÇAO E PLANEJAMENTO 
08 - EDUCAÇAQ E CULTURA 
10 - HAêlTAÇAO E URBANISMO 
13 - SAUDE ~ SANEAMENTO _ 
15 - ASSISTENCIA E PR EVID ENCIA 
16 - TRANS PORTES 
TOTAL DA DESPESA . . . . • • . . . . • . . . 

CR$ 40 .000 .000,00 
CR$ 168.600 .000,00 
CR$ 211 .800 .000,00 
CR$ 136 .900 .000,00 
CR$ 191 .800 . 000,00 
CR$ 38 .900.000,00 
CR$ 112.000 . 000,00 
CR$ 900.000.000,00 
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2 - POR PROGRAMAS 
jOl - PROCESSO LE~ISLATIVO 
07 ADMINISTRAÇ~O 
08 - ADMINI~TRAÇAO FINANCEIRA 
41 - EDUCAÇAO DA CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS 
42 - ENSINO FUNDAMENTAL 
43 - ENSINO MÉDIO 
46 - EDUCAÇÃO FiSICA E DESPORTOS 
48 - CULTURA 
58 - URBANISMO _ 
60 - SE~VIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 
75 - SAUDE 
76 - SANEAMENTO 
81 - ASSISTÊNCIA 
82 - PREVIDÊNCIA 
84 - PROGRAMA Ds FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 

SERVIDOR PUBLICO 
88 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
TOTAL DA RECEITA . . . . . . . . . . . . . . 
3 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 
DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITA L 
TOTAL DA DESPESA . . . . . . . . . . . . . . 
4 - POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PODER LEGISLATIVO 
01 - CAMARA MUNICIPAL 
PODER EXECUTIVO -

CR$ 40 .000.000,00 
CR$ 131 .700.000,00 
CR$ 38.200.000,00 
CR$ 6000 .000,00 
CR$ 194 .800 .000,00 
CR$ 200 .000,00 
CR$ 7.600 .000,00 
CR$ 1.900.000,00 
CR$ 100.000.000,00 
CR$ 36 .900.000,00 
CR$ 151.800.000,00 
CR$ 40 .000 .000,00 
CR$ 22 .900 .000,00 
CR$ 10.000.000,00 

CR$ 6.000.000,00 
CR$ 112.000.000,00 
CR$ 900.000.000,00 

CR$ 663.700.000,00 
CR$ 263 .300.000,00 
CR$ 900 .000.000,00 

CR$ 40 .00D.000,00 

01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS CR$ 97 . 700 .000,00 
02 - ADMINISTRAÇAO CR$ 56 .700 .000,00 
03 - FINANÇ~S CR$ 38.000 .000,00 
04 - EDYCAÇAO E CULTURA CR$ 205 .800 .000,00 
05 - SAUDE CR$ 151.800.000,00 
06 - BEM ESTAR SOCIAL CR$ 21 .100 .000,00 
07 - SERVIÇOS MUNICIPAIS CR$ 288 .900 .000,00 

TOTAL DA DESPESA . . . . . . . . . . . . . . CR$ 900.000.000,00 
ARTIGO 4~ - o PODER EXECUTIVO ESTÁ AUTORIZADO A: 

l) - REALIZAR OPERA~ÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 
D A R E c E I TA I ATE o LI MI TE D E 25 % (V 1 N TE E c I N c o 

POR CENTO) DA RECE 1 TA EST 1 MADA, NOS TERMOS DA LE G I SLAÇAO EM 
VIGOR , - - -11) - ABRIR CREDITOS SUPLEMENTARES, ATE O LIMITE DE 

90% (NOVENTA POR CENTO) DO ORÇAMENTO DA DES
PESA , NOS TERMOS DO ARTIGO 7~, DA LEI N~ 4.320/64 , -
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- -ARTI GO 5! - ESTA LEI ~NTRARA EM V!GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO . -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 10 DIAS DO MES 
DE DEZEMBRO DE 1.990 ,

PUBLIQUE-SE ,
CUMPRA-SE , -

JA SERON 
DIRETOR DE SECR ETARIA 


